
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.996, DE 2009 

 

Dispõe sobre a criação de cadastro nacional 
de consumidor para proibição do recebimento de 
propagandas através de telemarketing, 
mensagens eletrônicas e meios análogos.        

 

 

Dá-se ao art. 1º do projeto a seguinte redação: 

 “Art. 1º Fica instituído o Cadastro Nacional para o Bloqueio 

de Publicidade por Chamadas Telefônicas.”  

“Parágrafo único. O Cadastro tem o objetivo de impedir que 

as empresas de publicidade por chamada telefônica ou as 
empresas de publicidade por meio digital (mensagens 
eletrônicas e meios análogos), ou ainda estabelecimentos que 

se utilizem desses serviços, efetuem o envio de mensagens 
eletrônicas ou chamadas telefônicas não autorizadas para os 
usuários nele inscritos.” 

 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 2019. 

 

 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 

Presidente  


